

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 69, DE 2026.
De autoria da Deputada Thainara Faria, o projeto objetiva declarar como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado o Afoxé Omó Orùnmilá.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por 5 Sessões Ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Do ponto de vista constitucional, a proposição encontra amparo no artigo 23, inciso V, da Constituição Federal, que estabelece competência comum da União, Estados e Municípios para promover o patrimônio histórico, cultural, artístico e turístico. Também se harmoniza com o artigo 216 da Constituição Federal, que define o patrimônio cultural brasileiro como os bens de natureza material e imaterial portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade. No plano estadual, a Constituição Paulista reforça o dever do Estado em promover e preservar o patrimônio cultural e imaterial. Não há vícios de iniciativa ou de técnica legislativa, estando a proposição em conformidade com os parâmetros da Lei Complementar nº 95/1998.
No mérito, o projeto valoriza a cultura afro-brasileira e reconhece o Afoxé Omó Orùnmilá como manifestação cultural de relevância histórica, social e espiritual. Trata-se de medida que fortalece a identidade cultural do Estado de São Paulo, promove a diversidade e contribui para a preservação das tradições de matriz africana. Ao declarar o Afoxé  Omó Orùnmilá como Patrimônio Cultural Imaterial, o Estado reafirma seu compromisso com a pluralidade cultural e com a valorização das expressões populares que enriquecem nossa sociedade.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 69, de 2026.
Sala das Comissões, em
 Dep. Emidio de Souza
Relator

